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Apresento a mesa, ouvindo o Colendo Plenário 
e dispensadas as formalidades regimentais a 
Moção de Aplausos e Congratulações a todas 
as Mulheres de nosso município, pelo Dia 
Internacional da Mulher - 08 de Março de 2022

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

O vereador Fábio Damasceno, requer nos termos 

regimentais, à apreciação e aprovação do nobre Plenário, a presente Moção de 

Aplausos e Congratulações a todas as Mulheres de nosso município, pelo Dia 

Internacional da Mulher - 08 de Março de 2022, nos seguintes termos e justificativas.

Justificativa

                                         Requer à Mesa, na forma regimental, seja inserido em ata 

moção de Aplausos e Congratulações a todas as Mulheres de nosso município, pelo 

Dia Internacional da Mulher - 08 de Março de 2022.

“O valor de uma mulher excede em muito, o valor de jóias preciosas”. Pv. 31, 
10

   A presente moção tem a finalidade de reconhecer e 

homenagear as mulheres pelo Dia Internacional da Mulher, comemorado 

anualmente no dia 8 de março.

   No dia 8 de março de 1857, operárias de uma fábrica de 

tecidos de Nova Iorque ocuparam a fábrica e reivindicaram melhores condições de 

trabalho, redução na carga diária de trabalho de 16 para 10 horas diárias, 

equiparação de salários com os homens e tratamento digno dentro do ambiente de 

trabalho. 
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A manifestação foi reprimida com total violência. 

Aproximadamente 130 tecelãs foram trancadas dentro da fábrica, que acabou 

incendiada, num ato totalmente desumano. 

Em 1910, durante uma conferência na Dinamarca, ficou 

decidido que o dia 8 de março passaria a ser o ‘Dia Internacional da Mulher’, em 

homenagem às mulheres que morreram naquela manifestação e após mais de cem 

anos do fato, apenas no ano de 1975, a data foi oficializada pela ONU, através de 

um decreto.

O objetivo da criação da data não era apenas homenagear e 

sim promover conferências e reuniões para debater o papel da mulher na sociedade, 

dada a importância na defesa dos direitos e da igualdade entre os indivíduos na 

construção de um mundo mais justo. 

Pode-se afirmar que a mulher de hoje tem mais autonomia, 

mais liberdade de expressão, que emancipou suas idéias e posicionamentos até 

então reprimidos. Em outras palavras, a mulher do século XXI deixou de ser 

coadjuvante para assumir um lugar diferente na sociedade, com novas liberdades, 

possibilidades e responsabilidades. 

Porém, não são só por essas características que as mulheres 

merecem destaque, vemos constantemente histórias de mulheres guerreiras, 

batalhadoras e fortes, que lutam dia após dia para sustentarem seus lares, ascender 

profissionalmente, administrar empresas e cuidar de suas famílias.

Mesmo imersas num mundo ainda desigual, que possui 

diferenciações de tratamento de acordo com o gênero, as mulheres tem se mostrado 

perseverantes e vitoriosas, pois, não temem as adversidades e, muitas vezes, 

exercem o papel de mãe e pai, de educadora e de provedora, tendo que conciliar as 

diversas funções que a criação de filhos, a manutenção de um lar e a vida 

profissional exigem, tendo muito sucesso em alcançar seus objetivos.
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Vale lembrar que, desde a mais tenra idade somos cuidados e 

instruídos por mães, professoras, cuidadoras, babás, entre outras atividades e 

profissões de suma importância, majoritariamente ocupadas pelas mulheres, que 

com zelo, responsabilidade e dedicação, influenciam positivamente no mundo em 

que vivemos.

Só Deus realiza grandes maravilhas. Uma delas foi ter criado 

a mulher. Ter-lhe concedido a capacidade de gerar filhos, de edificar e construir. 

Deus conferiu à mulher sabedoria para realizar todas essas coisas.

Homenageamos aquelas que são especiais, que desejam e 

buscam ter o coração segundo o coração de Deus. A todas que desempenham o 

ministério que o Senhor outorgou, quer seja no lar, na igreja ou na sociedade. 

Mulheres que constroem casas com amor, força, coragem, empatia, dedicação, 

submissão e resignação.

Assim, nada mais justo que a Câmara Municipal de 

Vereadores de Valinhos, por meio deste Vereador tornar público o seu 

reconhecimento, admiração e respeito às heroínas do dia a dia, e por meio desta 

Moção, prestar essa singela homenagem às mulheres pelo Dia Internacional da 

Mulher.

  Sem mais, cumprimento com elevada estima e 

consideração.

Valinhos, 7 de março de 2022.

AUTORIA: FÁBIO DAMASCENO, EDINHO GARCIA, SIMONE BELLINI, MAYR, 
HENRIQUE CONTI, THIAGO SAMASSO, ALEXANDRE "JAPA"
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